
      
 

 
 

PERGUNTAS E RESPOSTAS FREQUENTES (FAQ) 

Versão JULHO/2025 

 

CHAMADA PÚBLICA PARA SELEÇÃO DE PLANOS DE NEGÓCIO 
PARA A REALIZAÇÃO DE INVESTIMENTOS ESTRATÉGICOS NA 

REGIÃO NORDESTE, VINCULADOS ÀS MISSÕES DA NOVA 
INDÚSTRIA BRASIL 

 

1. Qual é o objetivo desta Chamada? 

A Chamada Pública tem por objetivo fomentar Planos de Negócio (PN) 
que contemplem investimentos estratégicos na Região Nordeste, nas 
temáticas previstas no edital, as quais estão vinculadas às Missões 
estabelecidas na Nova Indústria Brasil. 

 

2. Quem pode participar da Chamada? 

O público-alvo da Chamada são as empresas brasileiras e cooperativas, 
isoladamente ou de forma consorciada, que realizam ou planejam 
realizar os investimentos, propostos no Plano de Negócios, nos Estados 
do Nordeste brasileiro. 

Também podem participar as empresas estrangeiras, mas, neste caso, 
após o recebimento do Plano de Suporte Conjunto (PSC) a submissão 
dos pedidos de apoio financeiro (projetos) deverá ser realizada por 
empresa brasileira. 

 

3. É necessário que a empresa interessada, ou consorciada, tenha sua 
sede (CNPJ) em um dos estados da Região Nordeste? 

Não há exigência nesse sentido.  No entanto, todos os investimentos 
previstos no Plano de Negócios deverão ser executados, plenamente, 
nos estados da Região Nordeste. 

 

4. Considerando a participação da Sudene, no apoio técnico da 
Chamada, é permitido a apresentação de projetos desenvolvidos em 
sua área de atuação? 

A Chamada Pública destina-se ao fomento de projetos desenvolvidos 
em estados integrantes da região Nordeste do país.  Portanto, em que 
pese a área de atuação da Sudene, definida pela Lei Complementar nº 
125/2007, projetos desenvolvidos nos estados de Minas Gerais e 
Espírito Santo não estão contemplados.   

 



      
 

 
 

5. A Chamada se destina a apoio de projetos com recursos não 
reembolsáveis ou reembolsáveis (crédito)? 

É importante ressaltar que a Chamada se destina ao fomento de 
projetos na região Nordeste, que serão apresentados por meio de Plano 
de Negócios (PN) das empresas proponentes. 

Portanto, não se destina a um determinado tipo de apoio, como por 
exemplo a subvenção econômica. 

Uma vez selecionado o PN, os representantes do Grupo de Trabalho 
composto por BNDES, FINEP, BNB, CAIXA, BB, SUDENE e CNE 
estruturarão um Plano de Suporte Conjunto (PSC), indicando, dentre os 
instrumentos de apoio financeiro existentes no âmbito das instituições, 
aqueles que melhor se adequam às necessidades da proposta 
apresentada. 

Caberá à empresa, em observância às definições contidas no PSC, 
tomar todas as providências necessárias ao encaminhamento do(s) 
Projeto(s) componente(s) do PSC para análise, aprovação e posterior 
contratação no âmbito das instituições parcerias na chamada (BNDES, 
FINEP, BNB, CAIXA, BB). 

Estão disponíveis os instrumentos de crédito, participação acionária, 
recursos não-reembolsáveis para projetos cooperativos entre empresas 
e instituições tecnológicas (IT) e subvenção econômica. 

 

6. Então, a seleção do Plano de Negócios, no âmbito da Chamada, não 
garante o apoio ao projeto? 

Não.  A empresa proponente, que tenha seu Plano de Negócio 
selecionado, deverá seguir todas as etapas de submissão pertinente 
ao(s) instrumento(s) indicado(s) no Plano de Suporte Conjunto (PSC), 
respeitando os fluxos e regras vigentes em cada instituição. 

 

7. Como saber se a minha empresa, ou o meu projeto, está aderente 
aos propósitos da Chamada? 

Por se tratar de Chamada Pública, com rito e etapas definidas no edital, 
não é possível a realização de análise prévia sobre a elegibilidade dos 
participantes e dos projetos. Esta análise faz parte do processo de 
avaliação do enquadramento das propostas. 

Recomendamos a leitura atenta do edital, em especial os itens 2 e 3 que 
tratam da elegibilidade e escopo das temáticas, respectivamente. 

 

 



      
 

 
 

8. As Instituições de Ciência e Tecnologia (ICTs), públicas ou privadas, 
podem participar da Chamada? Como?  

Apenas as empresas são elegíveis para apresentação de Propostas. 
Entretanto, as empresas poderão indicar no Plano de Negócios as 
atividades executadas por essas entidades, através de cooperação 
técnica. 

 

9. Empresas sem fins lucrativos estão aptas a participar da chamada 
pública? 

A chamada se destina a participação de empresas que, conforme 
definição do edital, são entendidas como “organização econômica 
instituída para a produção ou comercialização de bens ou serviços, com 
finalidade lucrativa, devidamente registrada em Junta Comercial, 
constituída sob as leis brasileiras e que tenha a sede da sua 
administração no País.” 

Além das empresas brasileiras, também podem participar as 
cooperativas (não têm fins lucrativos) e as empresas estrangeiras, 
sendo que nesse último caso a submissão do pedido de apoio 
financeiro, após o recebimento do Plano de Suporte Conjunto (PSC), 
deverá ser feita por empresa brasileira.  

 

10. Empresas em implantação podem participar da seleção? 

Para atender o critério de eligibilidade do edital, é requisito que a 
empresa participante esteja devidamente constituída e registrada na 
respectiva Junta Comercial.  

 

11. As Instituições Científicas e Tecnológicas (ICTs) são elegíveis à 
participação de forma consorciadas com as empresas? 

A participação de uma ICT pública ou privada, como proponente ou 
integrante do consórcio, não atende aos critérios de elegibilidade, dada 
a sua natureza jurídica. No entanto, a sua participação é permitida, nos 
termos do Edital, por meio de cooperação técnica e empresarial (vide 
item 4.2). 

 

12. Há exigência de um tempo mínimo de constituição ou de atividade 
do CNPJ da empresa proponente? 

O Edital da Chamada não exige um tempo mínimo de 
constituição/atividade da empresa. 

 



      
 

 
 

13. Empresas pré-operacionais, start ups ou Sociedades de Propósito 
Específico (SPEs) podem participar? Se sim, quais critérios devem 
ser demonstrados para evidenciar a capacidade da empresa? 

As empresas pré-operacionais, start ups ou SPEs podem participar. Neste 
caso, a capacidade financeira será depreendida da própria Proposta e 
materiais adicionais que podem ser anexados no envio da proposta. 
Nesse sentido, sugerimos explicitar a capacidade financeira dos sócios 
e/ou grupos econômicos ao qual a empresa está subordinada. 

 

14. Minha empresa pretende participar da chamada, mas, por não estar 
em operação, não apurou receitas nos últimos 3 anos.  Ainda assim 
posso participar? 

O edital não restringe a participação nessas situações.  No entanto, dado 
o regramento de alguns dos instrumentos de apoio, vigentes nas 
instituições participantes, a ausência, ou insuficiência, de faturamento 
poderá ser um limitador para a estruturação do Plano de Suporte 
Conjunto (PSC). 

No preenchimento do Formulário de Apresentação de Propostas – FAP, 
quando não for possível indicar a Receita Operacional Bruta – ROB de um 
determinado ano, basta preencher com o valor zero (R$ 0,00), para que 
seja possível o envio da proposta.  

 

15. Quais são as temáticas apoiadas? 

As temáticas apoiadas estão definidas, de forma detalhada, no item 3 do 
Edital da Chamada, sendo elas: 

- Energias Renováveis – Foco em Armazenamento; 

- Bioeconomia – Foco em Fármacos; 

- Descarbonização Foco em Hidrogênio Verde – H2V; 

- Data Center Verde; 

- Automotiva, incluindo máquinas agrícolas. 

 

16. Com relação à maturidade tecnológica, qual é o nível de TRL que os 
projetos devem possuir? 

O edital não faz referência à escala TRL (Technology Readiness Level), 
uma vez que estão previstas diversas modalidades de apoio, as quais 
atendem os diversos níveis de maturidade tecnológica da referida escala. 

 

 



      
 

 
 

17. Qual é o prazo limite para a apresentação da proposta pelas 
empresas interessadas? 

Conforme item 6 do Edital, o plano de negócios deverá ser apresentado a 
partir do dia 13/06/2025, ocasião em que será preenchido o Formulário de 
Apresentação de Proposta – FAP (https://forms.finep.gov.br/forms/), sendo 
o prazo limite de submissão o dia 15/09/2025, às 18 horas. 

 

18. Como posso enviar o Plano de Negócios (PN) exigido no Edital? 

As informações do Plano de Negócios (PN), exigidas conforme o item 4.1 
do Edital, deverão ser apresentadas através do preenchimento do 
Formulário de Apresentação de Proposta – FAP 
(https://forms.finep.gov.br/forms/). 

 

19. Além do preenchimento do FAP, não será possível o envio de um 
detalhamento do Plano de Negócios (PN)? 

Sim, isso é possível.  Na verdade, é uma exigência do edital (item 4.2) 
que as empresas participantes enviem um link de um vídeo, de até 10 
minutos, com os seguintes conteúdos:  

(i) apresentação do projeto estratégico a ser realizado 
nordeste brasileiro e da relevância do projeto para o 
atendimento dos objetivos da Seleção Pública;  

(ii) demonstrar a capacidade técnica e a infraestrutura da 
empresa e, eventuais, parceiros para realização do projeto. 
 

20. Então, o envio do link do vídeo, com o detalhamento do Plano de 
Negócios (PN), é obrigatório? 

Sim, a indicação do link do vídeo é obrigatória para submissão da 
proposta. 

 

21. É exigido um valor mínimo para a apresentação das propostas? 

Sim, as propostas deverão comtemplar, para sua execução, um 
orçamento superior a R$ 10 milhões (dez milhões de reais). 

 

22. Qual é o valor mínimo de contrapartida exigido para participação na 
Chamada? 

Por se tratar de uma ação de fomento, o objetivo é entender a 
necessidade das empresas e formatar um Plano de Suporte Conjunto 
(PSC) com a indicação dos instrumentos mais apropriados às demandas 
apresentadas. 

https://bra01.safelinks.protection.outlook.com/?url=https%3A%2F%2Fforms.finep.gov.br%2Fforms%2F&data=05%7C02%7Ccp_chamadanordeste%40finep.gov.br%7C7b0935fd3ab84a88f03308ddaada1b25%7C0e6721eb7305416aad2ba24003a0cd68%7C0%7C0%7C638854575938711582%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJFbXB0eU1hcGkiOnRydWUsIlYiOiIwLjAuMDAwMCIsIlAiOiJXaW4zMiIsIkFOIjoiTWFpbCIsIldUIjoyfQ%3D%3D%7C0%7C%7C%7C&sdata=8SeO4aWndkYgJlCawG2OW2bGmA4vnFX8uPf5w0Y0dSY%3D&reserved=0
https://bra01.safelinks.protection.outlook.com/?url=https%3A%2F%2Fforms.finep.gov.br%2Fforms%2F&data=05%7C02%7Ccp_chamadanordeste%40finep.gov.br%7C7b0935fd3ab84a88f03308ddaada1b25%7C0e6721eb7305416aad2ba24003a0cd68%7C0%7C0%7C638854575938711582%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJFbXB0eU1hcGkiOnRydWUsIlYiOiIwLjAuMDAwMCIsIlAiOiJXaW4zMiIsIkFOIjoiTWFpbCIsIldUIjoyfQ%3D%3D%7C0%7C%7C%7C&sdata=8SeO4aWndkYgJlCawG2OW2bGmA4vnFX8uPf5w0Y0dSY%3D&reserved=0


      
 

 
 

Nesse sentido, recomendamos que as empresas interessadas, ao 
apresentarem o Plano de Negócios, indiquem também os valores que 
pretendem aportar no projeto (Recursos Próprios) e de terceiros, quando 
for o caso. 

   

23. Quais tipos de dispêndios podem ser contemplados no apoio da 
Chamada?  

Para fins de apoio, as propostas poderão contemplar os seguintes 
investimentos: 

• Contratação de recursos humanos;  

• Custeio das atividades de PD&I, incluindo a contratação de serviços 
técnicos especializados; 

• Custeio das atividades de PD&I realizadas em parceria com outras 
empresas (incluindo em sistema de inovação aberta), universidades e 
centros de pesquisa, públicos ou privados; 

• Instalação de infraestrutura física; 

• Aquisição de máquinas e equipamentos; 

• Instalação de Plantas Pilotos ou demonstrativas; 

• Projetos de Engenharia; e 

• Capital de Giro. 

 

24. É permitida a compra de equipamentos importados?  Há algum teto 
para essas aquisições, em relação ao valor global do projeto? 

Uma vez que a chamada é uma ação de fomento de projetos na Região 
Nordeste, o edital não traz vedação ou regramento relativo às categorias 
de gastos.  Recomendamos que a empresa proponente apresente o 
Plano de Negócios adequado às suas necessidades, justificando os 
principais gastos no campo apropriado do formulário (FAP). 

Essas informações serão subsídios para melhor avaliação da proposta e, 
caso selecionada, indicação da linha de apoio mais adequada.   

 

25. É possível considerar como “custeio de atividades de PD&I” os 
recursos humanos que já são contratados pelas empresas ou 
apenas de novas contratações? 

Os recursos humanos já contratados pela empresa proponente, ou 
consorciada, desde que estejam executando atividades de PD&I 
relacionadas ao Plano de Negócios, podem ser consideradas como 
“custeio de atividades de PD&I”. 

 



Preenchimento do Formulário de 
Apresentação de Propostas - FAP

AÇÃO CONJUNTA
CHAMADA NORDESTE



CADASTRO E ACESSO AO PORTAL

https://forms.finep.gov.br/forms/externo/

1º - Acessar o link abaixo:

2º - Efetuar um “Novo Registro”

AÇÃO CONJUNTA
CHAMADA NORDESTE



CADASTRO E ACESSO AO PORTAL

3º - Inserir os dados e clicar em salvar

AÇÃO CONJUNTA
CHAMADA NORDESTE



CADASTRO E ACESSO AO PORTAL

4º - Acessar o Portal

AÇÃO CONJUNTA
CHAMADA NORDESTE



CADASTRO E ACESSO AO PORTAL

5º - Clicar em “Iniciar Inscrição” do Formulário da Chamada 

AÇÃO CONJUNTA
CHAMADA NORDESTE



AÇÕES BÁSICAS

Altera o título 
do Formulário

Edita o título 
do Formulário

Adiciona outro 
Formulário

AÇÃO CONJUNTA
CHAMADA NORDESTE



AÇÕES BÁSICAS

A qualquer momento, é possível salvar o preenchimento

Valida o preenchimento de campos (algumas são automáticas)

Verifica se há algum campo obrigatório não preenchido.

Envia a proposta para a Finep.

Gera um arquivo PDF da proposta, possibilitando a impressão.

AÇÃO CONJUNTA
CHAMADA NORDESTE



ESTRUTURA DO FORMULÁRIO - FAP

Introdução

Dados 
Cadastrais

Plano de 
Negócios

3 Abas

Orientações Gerais para o 
Preenchimento do FAP

Informações básicas da 
empresa proponente ou do 

consórcio

Dados Gerais do Plano de 
Negócio

AÇÃO CONJUNTA
CHAMADA NORDESTE



DADOS CADASTRAIS

Bloco: Responsável pelo Preenchimento da Proposta 

Objetivo: coletar informações do responsável 
pelo envio da proposta, sua relação com a 

proponente e forma de contato com a empresa.

AÇÃO CONJUNTA
CHAMADA NORDESTE



DADOS CADASTRAIS

Bloco: Empresa Proponente

Objetivo: coletar informações da empresa 
proponente.

É possível preencher com o 
valor “zero” (R$ 0,00)

AÇÃO CONJUNTA
CHAMADA NORDESTE



DADOS CADASTRAIS

Demais Campos

• Os anexos deverão ser apresentados tanto para a empresa 
proponente, quanto para os demais integrantes do consórcio, 
quando for o caso.

• Para cada tipo de anexo, é possível enviar mais de um arquivo.

Caso a opção “Sim” seja selecionada, deverão ser informados os mesmos 
dados cadastrais (slide anterior) para cada integrante do consórcio.

AÇÃO CONJUNTA
CHAMADA NORDESTE



PLANO DE NEGÓCIOS
CHAMADA    
NORDESTE

• É possível indicar mais de uma Temática.
• Da mesma forma, um ou mais localidades poderão ser indicadas.



PLANO DE NEGÓCIOS
CHAMADA    
NORDESTE

• O Formulário só será enviado se o “Orçamento previsto” for igual ou maior do que R$ 10 
milhões.  

• As “Informações sobre ICTs” só serão preenchidas se houver a informação de cooperação 
com ICTs.



PLANO DE NEGÓCIOS
CHAMADA    
NORDESTE

• Recursos do Edital – necessidade de captação via edital da Chamada Nordeste.

• Recursos Próprios – valores que serão aportados pela proponente ou pelo consórcio.

• Outras Fontes – valores que serão captados junto a terceiros não participantes da Chamada.

• O valor total deverá ser o mesmo informado no campo “Orçamento Previsto”.



PLANO DE NEGÓCIOS
CHAMADA    
NORDESTE

• Descrição das principais metas e atividades do investimento proposto.

• A criação de cada atividade deverá ser precedida da criação da meta correspondente.

• Cada atividade deverá ter o seu indicador, com fixação do seu início e fim (mm/aaaa).



PLANO DE NEGÓCIOS
CHAMADA    
NORDESTE

• Não é possível enviar o formulário sem a indicação do link do vídeo com a 
apresentação da proposta.

• Atentar para o conteúdo exigido no Edital (item 4.2) e para limite de 10 minutos. 



• chamada_nordeste@bndes.gov.br

• cp_chamadanordeste@finep.gov.br

AÇÃO CONJUNTA
CHAMADA NORDESTE

mailto:chamada_nordeste@bndes.gov.br
mailto:cp_chamadanordeste@finep.gov.br

